
Acção intentada em 25 de Novembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Francesa

(Processo C-512/08)

(2009/C 44/48)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G.Rozet e E. Traversa, agentes)

Demandada: República Francesa

Pedidos da demandante

— declarar que

— Subordinando, à obtenção de uma autorização prévia,
por força do artigo R-332-4 do Código da Segurança
Social (Code de la sécurité sociale), o reembolso das
prestações médicas dispensadas em consultório que
exigem a utilização de equipamentos médicos pesados
mencionados no II do artigo R-712-2 do Código da
Saúde Pública (Code de la santé publique),

— Não prevendo no artigo R-332-4 ou em qualquer outra
disposição de direito francês a possibilidade de conceder
ao paciente beneficiário da segurança social francesa, um
reembolso complementar nas condições previstas no
n.o 53 do acórdão de 12 de Julho de 2001, Vanbraekel e
o. (C-368/98).

A República francesa não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força do artigo 49.o do Tratado CE.

— condenar a república francesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão invoca dois fundamentos em apoio da sua acção.

Com o seu primeiro fundamento, a Comissão contesta a
exigência imposta pela demandada, de obter uma autorização
prévia para ser reembolsado de determinados cuidados não
hospitalares dispensados noutro Estado-Membro. Com efeito,
embora essa exigência se possa justificar quando se refere a pres-
tações médicas dispensadas num estabelecimento hospitalar,
devido à necessidade de assegurar tanto uma acessibilidade sufi-
ciente e permanente a uma gama equilibrada de tratamentos
hospitalares de qualidade, como o controlo dos custos que
provocam, no que se refere a prestações não hospitalares parece
desproporcionada. São vários os elementos que podem limitar o
eventual impacto financeiro da supressão de uma autorização
prévia, tais como a faculdade dos Estados-Membros de determi-
narem a extensão da cobertura médica de que usufruem os
beneficiários da segurança social ou as condições nacionais para
a concessão das prestações, desde que não sejam discriminató-
rias nem constituam um entrave à livre circulação de pessoas.

Com o segundo fundamento, a Comissão lamenta além do mais,
a falta, no direito francês, de uma disposição que permita
conceder ao paciente, beneficiário da segurança social francesa,
um reembolso complementar nas condições previstas no n.o 53
do acórdão de 12 de Julho de 2001, Vanbraekel e o., a saber,
um reembolso correspondente à diferença em relação ao
montante a que teria direito se os cuidados hospitalares lhe
tivessem sido prestados no seu próprio Estado-Membro. Conse-
quentemente, os pacientes beneficiários do referido regime de
segurança social não usufruem plenamente dos direitos que lhe
são reconhecidos pelo artigo 49.o CE, tal como foi interpretado
pelo Tribunal de Justiça.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank
van eerste aanleg te Antwerpen (Bélgica) em
26 de Novembro de 2008 — Processo penal contra Vítor
Manuel dos Santos Palhota, Mário de Moura Gonçalves,

Fernando Luís das Neves Palhota, Termiso Lda

(Processo C-515/08)

(2009/C 44/49)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank van eerste aanleg te Antwerpen

Partes no processo principal

Processo penal contra Vítor Manuel dos Santos Palhota, Mário
de Moura Gonçalves, Fernando Luís das Neves Palhota, Termiso
Lda

Questão prejudicial

O artigo 8.o da Lei de 5 de Março de 2002 e os artigos 3.o, 4.o
e 5.o do Decreto Real de 29 de Março de 2002 (regulamento de
execução) violam os artigos 49.o e 50.o do Tratado CE, em
virtude de imporem às entidades patronais estrangeiras que
pretendem destacar trabalhadores a obrigação de enviarem aos
serviços de Inspecção da Segurança Social uma declaração de
destacamento, assim como a obrigação de disporem de docu-
mentos equivalentes à conta individual e à ficha de salário
belgas, o que impede ou pelo menos dificulta o acesso ao
mercado de serviços belga?
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